PARECER n.º  1322, DE 2004

 Da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, sobre o Projeto de Lei n.º 0286/2003.





De iniciativa do nobre Deputado Edson Gomes, o projeto em epígrafe isenta da cobrança de taxas ou outras custas, a exclusão do nome indevidamente incluído em cadastros de inadimplentes e cartórios de protestos nos casos de homonímia.





Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 30/04 a 08/05/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.





Após, o projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado, manifestando-se favoravelmente à propositura.





Na seqüencia o projeto foi enviado à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, para manifestação quanto ao mérito. É o que passo a fazer.





A propositura do nobre deputado é bastante meritória pois se propõe a propiciar uma maior facilidade para que as pessoas possam limpar seus nomes quando, em razão de homonímia, tenham os mesmos indevidamente incluídos em cadastros de inadimplentes ou de protestos. É uma injustiça, possível de ser corrigida por meio desta propositura, uma vez que pessoas de bem que jamais tiveram problemas cadastrais ou protestos, que honram seus nomes, estejam protegidos e resguardados em sua dignidade, corrigindo-se de imediato a inclusão indevida de seus nomes nos serviços de proteção ao crédito, sem taxas e outras custas, que obviamente não lhes cabem.





No entanto, para imprimir redação mais precisa ao artigo 2º, apresentamos a seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei n.º 286 de 2003, a seguinte redação:

“Artigo 2º- Requerida a exclusão do nome pelo interessado, esta deverá efetuar-se no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas.”






Assim sendo, manifesto-me favoravelmente ao projeto e a emenda ora apresentada.

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 25/3/2004
a) MARIA ALMEIDA – Presidente
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